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Grande do Sul. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166, DE 15 DE OUTUBRO DE 

1991, QUE OFICIALIZA O ENCONTRO 

MUNICIPAL DE CORAIS DO MUNICÍPIO DE 

IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, Estado do Rio 

 

 

FAÇO SABER que encaminhei à Câmara Municipal de Vereadores para 

análise e votação o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 166, de 15 de outubro de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2º O Encontro Municipal de Corais compreenderá, dentre outras atividades definidas 

pela organização do evento: 

I – recepção aos grupos participantes; 

II – apresentações dos corais; 

III – almoço ou jantar, conforme a programação do evento, com fornecimento de uma 

unidade de refrigerante ou água para cada cantor participante." 

Art. 2º Fica acrescido o § 4º ao art. 1º da Lei Municipal nº 166/1991, com a 

seguinte redação: 

"§ 4º O Município poderá custear despesas relacionadas às atrações culturais que 

integrarem a programação oficial do Encontro Municipal de Corais, compreendendo, entre 

outras: 

I – apresentações da Orquestra Jovem, da Orquestra Municipal ou de grupos musicais; 

II – serviços de sonorização, iluminação, estrutura e infraestrutura necessárias à 

realização do evento; 

III – contratação de grupos artísticos, corais convidados ou demais atrações culturais 

provenientes de outros municípios; 

IV – demais despesas correlatas indispensáveis à realização do Encontro Municipal de 

Corais." 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

 

Art. 3º Fica acrescido o § 5º ao art. 1º da Lei Municipal nº 166/1991, com a 

seguinte redação: 

"§ 5º O Município poderá promover e custear, como forma de celebração do Encontro 

Municipal de Corais anual, atividade oficial de integração cultural envolvendo todos os corais 

do Município de Imigrante, destinada a incentivar o intercâmbio cultural, o aperfeiçoamento 

artístico, a valorização do canto coral, a preservação das tradições culturais locais e o 

fortalecimento das atividades desenvolvidas pelos corais municipais. 

A atividade oficial de integração cultural poderá compreender a participação em encontros, 

festivais, intercâmbios, apresentações e demais eventos de natureza cultural, artística ou 

musical, podendo o Município custear as despesas necessárias à sua realização, inclusive 

transporte, alimentação, hospedagem, inscrições, ingressos, seguro, quando necessário, 

locação de espaços, serviços de apoio e demais despesas correlatas, observadas a 

disponibilidade orçamentária e financeira e a legislação aplicável. 

Art. 4º O art. 2º da Lei Municipal nº 166/1991 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, ou da 

Secretaria que vier a sucedê-la, consignadas anualmente na Lei Orçamentária." 

Art. 5º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 

166, de 15 de outubro de 1991. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de julho de 2026. 

 

GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

 

 

Imigrante, 06 de julho de 2026 

 

Mensagem Justificativa Ao Projeto de Lei Nº 091/2026 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores, 

 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que promove 

a atualização da Lei Municipal nº 166, de 15 de outubro de 1991, responsável por oficializar 

o Encontro Municipal de Corais de Imigrante. 

Ao longo de mais de três décadas de realização do evento, sua organização evoluiu 

significativamente, tornando necessária a adequação da legislação às práticas atualmente 

desenvolvidas pelo Município. A proposta contempla a possibilidade de realização de almoço 

ou jantar, conforme a programação anual do evento, bem como o fornecimento de água ou 

refrigerante aos cantores participantes. O projeto também amplia as hipóteses de despesas 

públicas relacionadas ao Encontro Municipal de Corais, permitindo o custeio de atrações 

culturais, apresentações da Orquestra Jovem, da Orquestra Municipal, grupos musicais, corais 

convidados, serviços de sonorização, iluminação, infraestrutura e demais despesas 

indispensáveis à adequada realização do evento. 

Além disso, autoriza o Município a promover e custear, como forma de celebração do 

Encontro Municipal de Corais anual, atividade oficial de integração cultural envolvendo todos 

os corais do Município de Imigrante. A iniciativa tem por objetivo incentivar o intercâmbio 

cultural, o aperfeiçoamento artístico, a valorização do canto coral, a preservação das tradições 

culturais locais e o fortalecimento das atividades desenvolvidas pelos grupos corais 

municipais, possibilitando sua participação em encontros, festivais, intercâmbios, 

apresentações e demais eventos culturais. 

Para tanto, poderão ser custeadas as despesas indispensáveis à realização da atividade, como 

transporte, alimentação, hospedagem, inscrições, ingressos, seguro, locação de espaços, 

serviços de apoio e demais despesas correlatas, sempre observadas a disponibilidade 

orçamentária, financeira e a legislação vigente. A proposta preserva a essência da Lei 

Municipal nº 166/1991, ao mesmo tempo em que moderniza sua redação e confere maior 

segurança jurídica para o desenvolvimento das ações de incentivo à cultura, fortalecendo o 

movimento coral de Imigrante e assegurando respaldo legal às despesas inerentes ao Encontro 

Municipal de Corais e às atividades oficiais dele decorrentes. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia 

Câmara Municipal, confiando em sua aprovação. 

Atenciosamente 

 

GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal 
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